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T'!-ITUR.\ MUNICIPAL DE SAO BERNARDO
ESTADO DO MARANUÃO ;

!,R.\(,r tirRN.{RD(} conLHo DE ÂLIvrErDA N" 862 - cENTRo - sÃo BERNARDo/MA
CNPJ : 06. I 25.389/0001 -88

EDITAL DE LICITAÇÀO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OI2I2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022013 - CPL/MA

t.l. A PREFEI'ILTRA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA, por meio da COMISSÃO
PERMANENT'E DIr LICITAÇÃO - CPL. atraves rle seu Pregoeira, designado, torna público
para conhecimento dos interessados que tará realíz,ar o processo licitatório na modalidade
pnf cÃO. em sua torma ELETRÔNICA, REGISTRO DE PREÇO sob o no SRP

lllztzL2z(?rocesso Administrativo no 2022ü\3 - CPL. do tipo menor preço, dividido por ítem

dispntarlo çior item o ccfiame se realizará, às 08h00rnin (oito horas) do dia 09 de n-rarç o de 2022"
tiestirrurio ao i{egistro de Prcço para turura aquisiçào de rnerencia Escolar. Para atenrjintento da
,tli []t',;itit.rira \4unicipal de São ]Jernardo lVla.,c,:nli;rnte descrito neste L.diLal e seus Anexos.

..) Írii.ir.dintelllo iicitatorio obedecerá integralmente à legislaçãc que se. aplica a

iii,,tilii,.i.r.l, i)r'cgão. sob a egide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37:

Regula a atuaçào .ia Adnrinrstração Pública; Lei |ederal no 8.6ó6, de 21fi611993: Regulanlenta o

art. i7" inciso XXI. da Constiruiçào F.'de':al, institui normas para iic.itaçoes e contratos da

Administração Púrblica e dá outras providên,:ias, sert,jo aplicadas ainda todas as suas alterações;

Lei Fcderal n" 10.520^ de 1710112002: lnstitui, no ârnbito cia União, Estados, Distrito Federal e

I\{unicÍpios, nos teLmos do art. 37, inciso,XXi, cla Constituição ltederai, modalidade de licitação

denominada pregão, para aquisição de bens e ser\rços comltns, l)ecreto n" 10.024119 de 20 de

Setembro de 2019. Regulamenta o pregão, rra folma eletrónica, para aquisiçâo de bens e serviços

comuns e serviços comuns de engenharia, e dá outras providências, e Lei Complementar no 123.

de 1411212006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e

altera outros dispositivcs legais, alterada pela Lei Complementar no. 147 de 07 de agosto de 2014,

e subsidiarianrente. no que couber, as disposições da Lei no 8.666193 e suas alterações

posteriores, bem como as condições estabelecidas neste lldital e seus Anexos.

1.3. o recetrimento das propostas será a partir das 23:00 (vinte e três hora) do dia 24 de

t'everciro cie 2022. O início da sessão pública será às 08:h00min (oito horas) do dia 09 de março

de 2012. no cndereço eletrônico wwr'.portaidecompraspublicas.corn.br, no horário de Brasília -

;)l:

i.-i.
Edital

,,\ clttrcga cla proposta ieva a participante a aceitar e acatar as tlormas contidas no prescnte

1.5 A Ata rje REGISI'RO DE PRIrç]OS, cluranie sua vigência, PERII{IIE ADESAO por

qualquer órgão ou entidacle da Adrninistração inclusive autarquias Í.ederais, estaduais ou

municipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participaclo do

certame licitatório rnediante previa consulta ao órgão gerenciador.

2.1. Registro cle Preço para futura aquisição de gêneros alimentícios para merenda Escolar. para

atender as necessidades da Prefeitura Municipai cle São Bemardo/MA.
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3.1 . Poderão participar deste Pregão:

3.1.1.Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente

ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;

4.1. Não poderão participar deste Pregão:

4.1.1 .Empresas que não atenderem às condições deste Edital

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de

credores, em dissolução ou em liquidação;

-+.1.i. Empresas que tenham siclo declaradas inidôneas por órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por
meio de ato publicado no Diário Ofrcial da União, do Estado ou do Município.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não

poderão participar as empresas suspensas de licitar e csntratar com a Prefeitura
Municipal de SÃO BERNARDO/MA, Estado do Maranhão.

1.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição;

.t.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de São

Bernardo/MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou

responsável técnico.

4.1 .6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.

i. l . O crcdenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seúa, pessoal e

!ilÍr'.r,:\rêr'i\ cl. para acesso ao sistema eletrônico, no site wr,wv.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legai da

LICI'IANTE ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes ao Pregâo Eletrônico.

5.3. O uso da senha <le acesso pela LICITAN I'E e de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do

sistema ou a PreÍ-eitura Municipal de SÃO BERNARDO/MA responsabilidade por eventuais

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados

os criterios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n" 123, de 1411212006: Institui o

Estatuto Nacional da lvlicroempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos
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legais. alterada pela Lei Complementar no. I47 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no

que couber. as disposições da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores.

6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente

autenticada em cartório, a seguinte documentação:

6.1.1 HabilitaçãoJurídica

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf,'RG do

Empresário

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de elei!ão de seus administradores; Cpf, RG do

Empresário.

c) Prova de regularidade Íiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e peia Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fedefais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751,

de 02llADü4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor,
sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante.

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de

1943; e certidão conforme o artigo 5o da portaria l42ll20l4 do

Ministerio do frabalho e Emprego do(s1 responsável(eis) (diretor, sócio

ou superintendente) da empresa ou fitma licitante.

e) Inscrição do ato constitutivo, no casü de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercício;

0 Decreto «le autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

g) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante,

dentro do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade.

h) certidão Simplificada expedida pela Junta comercial de origem da

Licitante, dentro do exercício em vigor, obedecendo ao pr'àzo de validade.
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6.1.2 RegularidadeFiscal:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de'reguiaridade fiscal da Empresa, perante aFazendaNacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretària da Receita

F-ederal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário
da Reoeita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

expedida pelo Estado clo domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;

d) Clertidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto

Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do

domicílio ou sede do licitante;

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço;

0 Certiclão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem;

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante;

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localizaçáo do estabelecimento do

licitante.

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certi<lão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da

sede do iicitante.

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de

.origem da licitante.

c) As empresas com lnenos de um erercício tinanceiro devem cumprir a exigência

deste subitern medtante a apresentação do tsalanço de Abertura.

6.1.1 Regularidade Trabalhista:

a) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT' (em wr,vw.tst.gov.br), em

cumprimento à Lei no l2.44}t20ll. Visando comprovar a inexistência de

debitos inadimplidos perante a Jtrstiça do Trabalho.
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6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § l' do art. 30 da

8.666t93

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica. de direito público ou privado,

comprovando que a licitante EXECUTOU OU EXECUTA

SERVIÇOS/FORNECIMENTO compatíveis com o objeto desta Licitação. O

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu

CNPJ e endereço completo. devendo ser assinado por seus sócios, diretores,

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e cargo/função.

b) Certidão de Registro e Quitação com o Conselho Federal de Nutrição - CRQ.

c) A empresa deverá possuir veículo próprio (caminhão tipo baú, com capacidade

mínima para transportar 6 toneladas), com o devido registro na ANTT -

Agência Nacional de Transportes Temestres, comprovado atraves do

CertiÍicado de Registro Nacional de Transportes Rodoviarios de Cargas. A

empresa e o veículo deverão estar cadastradas na ANTT.

6.2- Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo

no Anexo IL

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do

§ 2" do artigo 32 da Lei Federal 8.666193, assinada pelo representante legal do Licitante.

confbrme modelo no Anexo III.

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo

no Anexo IV.

6.5. l)eclaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto

rr«r irrciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal, na forma da Lei n'9.854199, conforme

rrroclclo do l)ecreto n' 4.358102. conforme modelo no Anexo V.

6.6. I)eclaraçâo assiuada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os

requrisitos cle habilitação e que as declarações informadas são verÍdicas, conforme parágrafos 4" e
5o do art. 26 do decreto 10.02412A19 e contbrme tnodelo no Anexo VI.

6.7. Declaração assinacla pelo representante legal de Garantia Contratual. a qual declara em

cumprimento ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual. conforme

prevê o Artigo. no. 56 da Lei no 8.666, no ato da assinatura do contrato, conforme modelo no

Anexo VII.
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(,.8.,\s ccrridões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse praz;o, reputar-se-ão

r'álidas por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição'

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a

existêlcia de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularizaçáo. O pràro poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

púili.a, quando requeridà pelo licitante, mediante apresentação de justificativa'

6.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prívo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do l-icitant", ,"* prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

.onro"ução dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classiticação, a outra licitante teúa alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo pràzo para regularizaçáo.

(r.I I . Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos

tlocurrrentos exigidos para ahabilitação, onde deverá cumprir as noÍrnas do Decreto 10.024119,

6pcle apena, ,.rá permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a

irlhilitação através de diligência, salvo item 10.10.

6.12. As certidões expe«lidas pela Intemet. estão condicionadas à verificação de sua

autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

6.13. As licitantes arcarào com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos

documentos para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação

deverão ser anexados concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta

inicial deverão ser assinadas digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos mesmos

autenticidade e integridade.

6.14. Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus

Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades, e dihcultem o andamento do Processo

Licitatório, que discordem àas Cláusulas . no*u, do Edital, estando fora do prazo previsto de

Impugnação conforme o art.24 do Decreto 10024119'

7.1 . .\ Equipe de Apoio através de seu Pregoeira(a)esclarece que a cotação do referido pregão

i.lr -su-ir pnl. ireio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço'

g.1.A LICITANTE será responsável por totlas as transações que forem efetuadas em seu nolne

no sistema eletrôniccl, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. lncumbirá ainda à Llcl'IANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, Íicando responsável pelo ônus decclrrente da perda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emiticlas pelo sistema ou de sua desconexão'

-nLnl3

DÀ§

8. ... DO ENV.r,fO,Dê



PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N',862 - CENTRO - SÃO BBRNARDO/MA
CNPJ : 06. I 25.389/000 I -88

,i.-1. .,r participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da seúa privativa da LICITANTE
e subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema
eletrôrrico. até às 07h30min (sete horas e trinta minutos) do dia 09 de março de 2022. (Horário de
Brasília).

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas neste Edital.

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha
existente no sistema Portal de Compras Públicas, sendo obrigatório o preenchimento dos campos
"Fabricante" "Marca" não identificando a empresa, "Vl Unitário" (valor unitário), "Vl Total"
(valor total) e "Prazo de entrega" (o prazo de execução não poderá ser superior ao constante no
Termo de ReÍêrência).

8.5.1.A proposta comercial, neste momento. não deverá conter dados que
identifrquenr a Licitante.

Ii.6. .,\te a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante

l.t,rlelu acessar o sistema Portal de Compras Públicas para retirar, alterar ou complementar a

proposta Í'orrnulada. A partir do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas
às propostas tbrmuladas.

8.7. Uma vez que a licitante seia declarada vencedora do presente pregão, esta deverá

encanrinhar. pelo Portal de Compras Públicas a cópia da proposta no endereço

http://wwv.portaldecompraspublicas.com.brll9lde acordo § 2' art. 38 do Decreto 10024119,

tendo como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal supracitado.

8.7.1. A licitante deverá entregar à (lomissão Permanente de Licitação cópia da

proposta de preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição

completa do objeto oÍ'ertado, agora identificando a empresa com todos os dados,

inclusive bancários e devidamente assiuada pelo seu representante legal.

8.7.2. Em prol da Integridade, visanclo proteger a Administração Pública, o Programa

de Integridade, onde conste o Código de Conduta/Etica da Empresa, apontando

rnedidas para prevenir comupção, prescrevendo sanções eficazes em caso de

desctrrnprimento, conforme disposto nos termos da Lei Federal n" 12.84612013 (Lei
Anticorrupção) e, especificamente, no decreto 8.42A12015, onde consta como deve

ser a estrutura do Programa de Integridade. O Código de Conduta deve apresentar

registro na Junta Clomercial do Estado sede da empresa, deverá ser anexado em

conjunto cc,m a proposta adequada.

8.8. A Proposta de Preços deverá oonter:

8.8.1. Prazo de valiclade não inÍ'erior a 60 (sessenta) dias corritlos, a contar da data de

sua apresentação;
8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais;

8.8.3. Especificação clara do objeto. de acordo com o Anexo I deste Edital:

Piiicesso: tüZ?btg- 
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8.8.4. Prazo de execuçào contbrme definido no Anexo I: Termo de Referência:

t1.8.5. Declaraçâo de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou
encargos de qualquer natureza, resultante do fornecimento/serviço;

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail,
número do CNPJ, nome do banco. o código da agência e o número da conta
corrente e praça de pagamento.

8.8.7. A proposta de Preço deverá estar acompanhada do PGR e PCMSO da empresa

afim de comprovar a implantação de Programas de Riscos Ambientais e de

Saúde Ocupacional

8.9. Declaração expressa de total concordância com os tennos deste Edital e seus Anexos.

8.10. Nào serão consideradas as propostas com alternativas, devende as licitantes se limidarem às

espec i ficaçôes deste Edital.

8.11. Decorrido o prilzo da validade da proposta, sem convocação paraa contratação, ficam as

licitantes. liberados dos compromissos assumidos.

ài. Il ( ) prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência.

u.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

scus .\nexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o

.iulgarnento. bem corno aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas

neste Edital. ou preços e vantagens baseadas nas oÍ'er1as das demais licitantes.

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorreutes da elaboração e apresentação de suas

propostas.

9.1 . { Rartir das 08:00h loito horas) do dia 09 de março de 2022, terá início a sessão pública do
pREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 012i2022, com a divulgação das Propostas de Preços

recebidas e. após arrálise, início da etapa de lances, confonne Edital.

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances

pclits l,icitanles. cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo

l;grrl iielucles previstos no Decreto n' 10.024119.

10.1. Iniciacla a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e

respectivo horário de registro e valor.
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10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de

aceitação dos mesmos.

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e

registrado no sistema.

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
rece liirlo e' registrado em primeiro lugar.

10.6. I)urante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do

valor do menor lance registrado que teúa sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à

identificação da detentora do lance.

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.

10.7.1.O Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame,

sem prejuízo dos atos realizados.

l0.7.2.Quando a desconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a

sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação

expressa do Pregoeira aos participantes.

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pela

Modo de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram

aherto pra lances sendo que a partir do 8' (oitavo) minuto o sistema proÍrogara o fechamento do

il,:rn 1',rorroganclo o tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto houve

i:urct'. scm lance o sistema encerrará o item. sendo vencedor a menor oferta.

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 0,01 centavos.

10.9. A Pregoeira ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação

ofertando contraproposta diretamente à licitante que teúa apresentado o lance de menor valor,

para que seja obtido preço melhor. bem assim decidir sobre sua aceitação.

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá

comprovar a situação de regularidade, mediante encamiúamento entrega dos originais ou cópias

autenticadas dos documentos de habilitação e planilha da proposta em midia no prazo de 3 (três)

dias Írteis, para conÍirmar a autenticidade da documentaçào exigida conforme o art.26 do decreto

t0.021119 .

10.11.A Pregoeira anunciará a t,IClT'AN'tE VENCIIDORA imediatamente após o enceffamento

{a etapa {e lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo

Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.

I I .l . Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações

e condições estabeleciclas neste Edital e seuÍj Anexos'

FROPSS,.§r1.
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11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeira divulgará o resultado de

iulgamento da Proposta de Preço.

1 1.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender

às exigências de habilitação, o Pregoeira examinarâ a proposta ou o lance subsequente,
vcriÍ-rcando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e

l:,sinr succssivamente. ate a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital;

ll.3.l. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeira poderá

negociar corn a LICITANTE para que seja obtido preço melhor.

1i.4. Para tins de julgarnento das propostas, será observado o disposto no art. 44 
''ita 

Lei
Complementar nu 123, de 1411212006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte e altera oqtros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar no.

147 de 07 de agosto de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nn

8.666193 e suas alterações posteriores.

I1.5. I'ara julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por
ítem, observadas as especificações técnicas definidas no Edital, proposta acima de 50oÁ do valor
de mercado apontado pelo sistema será rejeitada.

11.6 Proposta arrematanle abaixo de 30oÁ (trinta por cento) do valor do valor de referência

demonstrado após fàse de lance será necessário a comprovação de composição de custos e notas

flcais de entrada de cada ítem do retêrido lote do arrematante ;

tr.l. t)cclarado o vencedor. qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a

intenção de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do

Pregoeira. no texto da Intenção de Recurso deve conter os dados de identificação com nome da

Enrpresa e CNPJ. se aceito a intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões do recurso, única e exclusivamente atraves do portal, pàrajulgamento e

deferinrento ou não deÍêrimento, Íicando os demais licitantes desde logo intimados para

apresentarem contrarrazões em igual número de tlias. única e exclusivamente atraves do portal,

que começarão a coÍrer do termino do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata

dos autos.

12.2. O acolhimento do recurso inrportará na invaliclação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.3. A falta de manit'estação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito

de recorrer e a a<ljudic.ação do objeto pelo Pregoeira ao vencedor.

12.4. Os autos do processo perÍnanecerão cotn vista franqueada-aos interessados, na sala da
('onrissão Permanente de Licitação da PreÍêitura lVÍunicipal de SÃO BERNARDO/MA, à Pça

ltcnmrclo coelho de Almeida 863 -. Centro, SÃO BERNARDO/MA, durante os dias úteis, das

0l{:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

12. DOS
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13.1. O resultado de julgamento será subnretido à Autoridade Competente para homologação

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para
assinar o contrato, no prazo máximo de ate 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

11.1. Ii ÍacLrltado a Prefeitura Municipal de SÃO BERNARDO/MA, quando a convocada não
Lirrll)a|L'ccr no prazo estipulado no subitem 13.2, nào apresentar situação regular no ato da
tussir-urtura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as

LICITANT'ES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observado o disposto no subitem 11.3.

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocoÍra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de SÃO BERNARDO/MA.

14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da'ampla defesa,
frcarâ impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO BERNARDO/MA,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
ate quc se.ia promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

i+.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de
iicitar. o I-ICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais
conrinações legais.

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:

14.3. 1 . Advertência;

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de l0oÁ (dez por cento),
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as

condições pactuadas;

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4oÁ (quatro décimos por cento), na hipótese de

atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o
valor da fatura;

14-3.4.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar corn Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

Folha.

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

$À§
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14.3.6.A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens 14.3.2,14.3.3 e 14.3.4, principalmente,
sem prejuízo de outras hipóteses. em caso de reincidência de atraso na entrega
do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais
cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1,14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

l-1.5. Ocorre'ndo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classiÍicação.
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências
cabíveis.

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas,
condições estabelecidas neste Edital.

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
Prefeitura Municipal de SÃO BERNARDO/MA.

15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o
An. 7". §2" do Decreto Federal n' 7 .89212013 e alterações.

l(i.I. ,\ colltrataçâo do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta
constante no Anexo VIII.

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora
em curnprir todas as obrigações e condições de fornecirnento especificadas neste Edital e seus
Anexos.

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame,
farão parte integrante do Contrato, indepenclente de transcrição.

17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n' 8.666/93.
rnediante comprovação documental e requerimento e.xpresso do contratado.

§W

16, I}O CONTRATO

18.
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18.1. Os Produtos deverão ser entregues/executados, na qualidade, quantidade e periodicidade
especiÍ.rcadas no -l'ermo 

de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas
condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadintplente. A Contratada obriga-se a substituir os Produtos que porventura não atendam às
especilicações, sob pena das sanções cabíveis.

18.2. Os Produtos deverão ser entregues/executados integralmente sem falhas, de acordo com as
necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino e serão executadas conforme ordem de
I"ornec imento/Serviço.

lll.3. Os Produtos deverão ser entregues/executados no local indicado no Termo de ReÍbrência.

[9.

19.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos Produtos Fornecidos, após a
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS,
FGTS e CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superior a 30 (trinta)
dias, contados da etrtrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente atestada pelo setor
competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa. de Tributos e Contribuições Federais e I)ívida Ativa da União.

19.2. F. vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital. em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena
de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em
situaçào irregular em desconformidade com item 19.1.

10. Dg§

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeira responsável por esta licitação,
exclusivamente no entlereço do Portal de Compras Públicas
wr,l,rv.portaldecompraspublicas.com.br, ate 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no
preâmbulo. as solicitantes Ce esclarecimento devem se identificar devidamente incluindo cpf ou
cnpj.

2l.l.l.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais
quanto ao Edital;

20.1.2.Os esclarecimentos aos çonsulentes serão comunicados a todas as demais
empresas que teúam adquirido o presente Edital.

20.1.3.O Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis. contado da clata de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsíclí,..rs íormais aos
responsáveis pela elaboração do edital e <los anexos.

Processo: )t )t lLt]
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21.1. Conforme previsto no art.24 do Decreto 10024119, até 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório
deste Pregão, sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio
eletrônico através do Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico,
wwu,'. portaldecompraspublicas.com. brno pÍazo mencionado.

21.2. A inrpugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeira, auxiliado pelos
t'esponsáveis pela elabclração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
tkris clias úrteis. contado da data de recebimento da irnpugnação, conforme estabelecido no § lo
,lo irri. 14 ckr Decreto 10024119:

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame;

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas.

21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo
estabelecido art.24 do Decreto 10024119, ou participarem do presente certame automaticamente
estão concordando com todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital.

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão
Permanente de Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide
da Lei n' 10.520/02 e subsidiariamente. no que couber, as disposições da Lei no 8.666193 e suas
alterações posteriores.

-l-1.1. l:ica assegurado a Prefeitura Municipal de São Bemardo/MA direito de, no interesse da
.\tJnrirristração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação,
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de otício ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas noÍrnas e

observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de
recurso.

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscirnos ou supressões, conforme previsto
no § lo do Art. 65 da Lei8.666193.

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local,
endereço eletrônico e horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do
I)regoei ra em contrário.

»À §NWil§N
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22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da
sua proposta, durante arealizaçáo da sessão pública deste Pregão.

22.7 . Caso seja necess ána à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do
Pregoeira. que designará nova datapara a continuação dos trabalhos.

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no
endereço do Portal de Compras Públicas - endereço www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.9. O Íbrnecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais,
ruprcscntar. a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia
i ir.urças ou lrazenda do Estado que haja tributado a operação.

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de
transcrição, os seguintes anexos:

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência.

23.l.2Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP.

23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos.

23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Coúecimento do Edital

23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores.

23.1.6 Anexo \/l - Modelo de Declaração Veracidade

)?.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de de Preços

22.1.8 Anexo VIII - Minuta

SÀo I]ERNA

Eltza

Db.2022.

1

Lima

MA. 17
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OI2I2O22

ANEXO I

Ob"ieto Registro de Preço para futura fornecimento de gêneros alimentícios para merenda Escolar

"para atender as neoessidades da Prefêitura Municipal de São Bernardo/Ma.

PRODUTO

Flocão de milho

I Flocão de arroz

Leite em pó integral pct 2009

QTDE VLR
TINT

VLR
T'OTAL

Arroz, grão longo, tipo 1, branco, primeira
qualidade, acondicionado em embalagem contendo
1kg

UND

kg 30.000 6,33 189.900,00

AÇúcar cristalrzado kg 8.000 4,76 38.080,00

Aveia em flocos finos, em caixa 2009 unr 2.500 6,69 16.725,00
pct 15.000 7,37 1 10.550,00Biscoito salgado tipo cream craker

Biscoito doce tipo Maria pct 8.000 8,86 70.880,00

AdoÇante 100% Stevia - 100 ml uni 3.000 5,86 17.580,00

1.500 2,29 3.435,00Coloral pct

Condimento uni 1.500 2,29 3.435,00

6,05 15.125,00Extrato de tomate, sacê de 340 unt 2.500

kg 4.000 8,65 34 600,00

11,63 232.600,00Feijáo carioquinha

Farinha de madioca

kg 20.000
pct 13.000 4,43 57.590,00

9.s00 5,03 47.785,00pct

pct 12.000 7,94 95.280,00

28,89 101 .1 1 5,00Leite em pó sem lactose lata 3009 lata

245.602,0046.340

3.500

5,30
I

Macarrão espaguete pct

1.500 5,46 8.190,00uni

pct 46.340 6,23 311.868,20
Margarina vegetal 2509

Macarrão parafuso

3.310 L,91 5.891,80Sal

50.000 7 69 384.500,00lataSadinha

uni 1.500 3,81 5.715,00

uni 4.200
Vinagre de alcool

Oleo vegetal

1.200 36,25 43.500,00Carne moida kg

600 20,89 12.534,00Ovos cartela

1.200 19,26 23.112,00Peito de frango sem osso kg

54,00 54.000,00kg

2.176.801,00
Carne bovina de primeira, coxão mole 1.000

TOTAL

I

I

lre

71,24l, 47.2og,oo
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7)

Recurso
Financeiro Recurso Próprios e Federal

Dotação
0rçamentária

Dotação Orçamentária:
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária.
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme o Art. 7o, §2o do Decreto F'ederal n'7.89212013 e alterações.

Visa atender a demanda anual
atendimento da Rede Municipal de

para fomecimento de Merenda Escolar para
Ensino de SÃO BERNARDO/MA. Melhorando

a nutricional dos alunos.
AtaA de destro lruc nalar-se-a de suaRegi assinatura Íerire dePreços data vigência
doze1 meses.

Entrega: Conforme Ordern de Fornecimento. '
Prazo'. l5 (quinze) dias úteis após a Ordem de Fornecimento. Pra:zo irrevogável. O
Descumprimento está sujeito as sanções administrativas e penalidades contidas no

Edital.
Por ítem
item I

Adiudicação
Local de
entrega

Sede da Prefeitura Municipal de São Bernardo/Ma.

Unidade
Fiscalizadora Setor de Compras e Contratações da Prefeit"y6r-]

.f ustificativa

Vigência do
(lontrato

I'razo de
EntregaI

I

I
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PRET'EITURA MUNICIPAL DE 5AO BERNARDO

ESTADo oo urlRlNnÃo
rRAÇA BERNARDo coELHo DE ALMETDA N, 862 - cENTRo - sÃo BERNARDo/MA

CNPJ: 06. I 25.389/0001 -88

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OI2I2O22

ANEXO II

Ihna. Sra.

Pregoeira e demais membros da CPL
l)relertura Municipal de SÃO BERNARDO/MA

I{cl.: t,t{LiGÀo ElerRÔNtco sRp N"012t2022

Prezados Senhores,

(nome da , CNPJ no

sediada em (endereço completd -, por intermédio de seu representante
legal Sr(a) portador(a) da Carteira de Identidade no

e do CPF no , requer a Vossa Senhoria o arquivamento
do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Cornplementar no 123, de 1411212006.

Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

(.....), .......«le de 2022.

(nome, cargo e assinatura do representante iegal da proponente,
em papel timbrado da empresa. devidamente identificado)

(Observação: em caso afinnativo, assinalar a ressalva acima).



PRE[-EITI]RA MUNICIPAL DE SÃO BBRNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO _ SÃO BERNARDO/MA
CNPJ : 06. 125.389/0001 -88

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OI2I2A22

ANEXO III

Ilrla. Sra.
ilresocira c. demais membros da CPL
['r'cleitura N,{unicipal de São Bemardo/MA

Ref.: I'REGÃO plgrnÔNtco sRp No 012t2022

Prezados Senhores,

o abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa
(nome da empresa) , CNPJ n' DECLARA, sob

as penas da Lei, nos termos do § 2o, do art. 32, da Lei no 8.666193 que até esta clata, não ocorreu
nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em epígrafe.

.......(.....), ....... de ... de2022.

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da enrpresa, devidamente identificado)

r;u.eSSO; fuiruli
Fotna: OE-
Hubnoa: :il'

§§^t!:l
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pRErEtrr.iRÀ MUNtcÍpAL DE sÂo seRNlRno
ESTADo oo nrnRlxuÂo

I'RACA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 _ CEN'I'RO _ SÃO BERNARDO/MA
CNPJ : 06. I 25.389i0001 -88

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OI2I2O22

ANEXO IV

Ilma. Sra.
llrcr.rrrira e demais membros da CPL
l)rcl'citura Municipal de São Bernardo/MA

ReÍ.: PRECÀO pLprRÔNtCO SRp N.012 t2022

Prezados Seúores,

da empresa) CNPJ no sediada em
(endereço completo por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador(a) da Carteira de Identidade no e

DECLARA, que tem pleno coúecimento do referido Edital e
seus Anexos. bem como, que recebeu todos os documentos e informações necessárias, os quais
possibilitaram a coÍreta elaboração da respectiva proposta comercial, e por não impugnar o
presente Edital confonne art. 24 do Decreto 10024119 ou participarem do presente certame,
I)eclara por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e

lnexos. abdicando de recorrer de qualquer açào contra o referido edital. Por ser expressão da
i crclaJe . Ílmro a presente.

(.....), ....... de ".. de2022

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

do CPF n"



PREFEI'TURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇ,\ BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CNPJ : 06. I 25.389/000 l -88

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OI2I2O22

ANEXO V

sediada em
legal Sr(a)

llma. Sra.

[)r'cgocira e dcmais nternbros da CPI-
i'rciciltrra N,lunicipal de São Bemardo/MA

REf-.: I'REGÀO EI-E RÔNICO SRP N"OI2I2O22

Prezados Senhores.

(nome da empresa) . CNPJ no

eto por intermódio de seu representante

portador(a) da Carteira de Identidade no

e do CPF n" , DIICLARA,para fins do disposto no inciso

V do art. 27 da I-ei no 8.666, de2l de julho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de l8 (deztreze) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) atros. na condição de aprendiz ( ).

.(.....), ....... de de2022

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

. csso. Jo22ol3
,iiri3; õ-íÕ-
'rrDílCâ. {.
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pREFErruRÀ MUNtcrpAL DE sÃo snRNlRno
ESTADo uo naeRaNHÂo

pnA( A BERNARDo coELHo DE ALMEIDA N" 862 - cENTRo - sÃo BERNARDo/MA
CNPJ: 06. I 25.389/0001 -88

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OI2I2O22

ANEXO VI

Ilma. Sra.

l)regoeira e demais membros da CPL
l'rctbitura lvlunicipal de São BernardoiMA

i{cl'.: i,REGÀO E,l-prRÔNtCO SRP N"012 t2022

Prezados Senhores,

CNPJ no

sediada em
legal Sr(a)

(endqççq completo) por intermédio de seu representante
portador(a) da Carteira de Identidade no

e do CPF no DECLARA, cumprir os requisitos de

habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4" e 5o do art.26
do decreto 10.02412019.

(t de .. de2022.

(nome. cargo, e assinatura do represeutante legal da proponente,

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

(nome da empresa)
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pREFEITuRA MUNICIpAL DE sÃo eBRxlRoo
ESTADo po nnaR,rNsÃo

rRAÇA BERNARDo coELHo DE ALMEIDA N" 862 - cENT'Ro - sÃo BERNARDo/MA
CN PJ: 06. I 25.389/0001-88

EDITAL DE LICITAÇÃO

ANEXO VU

VALIDADE:12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
da União ou do Estado do Maranhão ou do município de SAO BERNARDO/MA/MA

Pelo presente instrumento, o Municipio de São Bernardo/MA, Estado do

Mararrhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na

, inscrita no CNPJ sob

ono representado neste ato pelo gestor responsável

_, RESOLVE, registrar os preços da empresa inscrita
no CNPJ sob o no

CEP: cidade
nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de

Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançada por item, atendendo as

condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n'.8.666193, Lei n". 10.520/2002, Decreto no

10.024119, Lei Complementar no. 12312006 e suas alterações, e em conformidade com as

disposições a seguir:

l.l - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para futura aquisição de gêneros

llinrentícios para merenda Escolar, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São

llcrnarclo/N4A. conÍbrme condições e especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus

.lllcx()s.

1.1.1 - Este instrumenro não obriga aos ORGÀOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a pretbrência de fornecimento, em

igualdade de condições.

2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da Administração inclusive autarquias Í'ederais, estaduais ou municipais de órgãos

com sede trâ _ ,

representada pelo

MIN,-§IYÂ IIA,§TÀ S§ S-§l§ §§$.,§ §,'ii-;'*
TnssÂs smm,§Nl§.§snrrNl§tmms

*:i

D§



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO

PRAÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDOiMA
CNPJ: 06. I 25.389/000 l -88

públicos. estatais ou ainda de regime próprio que não teúa participado do certame licitatorio
mediante previa consulta ao órgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da

Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,

obedecida a ordem de classificação.

2.3 - Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos

quantitativos registrados em Ata. desde que o fornecimento não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade,

a 50ok (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante

sua vigência. e ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

excetJer, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

l)rcÇos para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de

Í]r'sir():. não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento

ilas r'ri-uências da legislação vigente

3.I - O gerenciamento deste instrumento caberá a Pref-eitura Municipal de São Bernardo/MA .

3.2 - .\ Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no

Jomal Oficial do Estado/MA.

3.3 * A Secretaria participante desta Ata de Registrt-r de Preços é a Secretaria Municipal de

Educação e demais Secretarias Municipais;

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nesta Ata
encontram-se indicados na tabela abaixo:

',,\,I 
PITFISA

5.1 - Os itens registrados deverão ser executados conforme terrno de referência do Edital de

fbrma liacionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente.

5.2 - O prazo máximo para entrega será diário cont'orme solicitação e pedido efetuado pelo
departamento de compras da PreÍ-eitura Municipal de São Bernardo/MA.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

DESCruÇÃO
DO I'I'EM

MARCA. UN t) ANT'QU

Processo: .10'ltotJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO
EsrADo oo naaRnNHÃo

nRAÇA BERNARDo coELHo DE ALMEIDA N" 862 - cENTRo - sÃo BERNARDo/MA
CNPJ: 06.1 25.389/0001-88

6.1 - Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Pret'eitura Municipal, de

acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes

do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por
escrito. de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua

responsabilidade;

6.3 Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado. não

poderá ser alegada como motivo de Íbrça maior para o atraso, má execução ou inexecução dos

serviços ob.ieto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

,. -r i'ontunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço,

eonta l'rancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas

nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do lornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe,

integralmente, os ônus decorrentes. 'fal fiscalização dar-se-á independentemente da que será

exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a

contratada adotar todas as medidas preventivas, com f,rel observância às exigências das

autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.9 - Fomecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta

aprescntada:

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata.

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens

registrados;

7.2 - lrornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a

ser solicitados relativaÍnente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer inegularidade constatada

durante o recebimento do objeto;

D,,!l,s
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PRAÇA BERNARDO COT]LHO DE ALMEIDA N" 862 - CENTRO - SÃO BERNARDO/MA
CN PJ : 06. 1 25.389/0001 -88

7.:i - i\enhlun pagamento será ef'etuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de
Iiquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços
ou a atualização monetária;

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.7 - Fiscahzar a execução das obrigações assumidas pelo contratado.

8.1 - O pagamento será efetuado ate 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada
pela Secretaria responsável;

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item
fomecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas Íiscais em faturas, estas serão devolvidas
ao lbrnecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas.

x + t.r-enhunl pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das
I'esponsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

SUAS

8.5 - O Contratante não eÍ-etuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco. bem como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de
"factoring";

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transf-erência de valores para outras praças serão de

responsabi lidades do Contratado.

9. i - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico Íinanceira inicial deste

instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual

determinado.

L).2 Os preços registrados que sofrerem revisão nào poderão ultrapassar os preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

l)roposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

.).-l - L'aso o preço registrado seja superior à média dos preços cle mercado, a Prefeitura solicitará
ao fblnecedor, mediante oorrespondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e
convocar, nos termos da iegislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com
preços registrados, cabendo rescisão clesta ata de registro de preços e nova licitação em caso de

fracasso na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.
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CNPJ : 06. I 25.389/000 I -88

l0.l A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes

situações;

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de

Registro de Preços:

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empeúo decorrente

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da

Lei8.666193;

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos

decorrente deste registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

Í) descun-rprir qualquer,Jos itens da cláusula sexta ou sétima.

:{}.1 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por

currespondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação

será fbita por publicação no Jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do tbrnecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser

aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no

Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado. cessarão todas as atividades do Fornecedor,

relativas ao fornecimento do item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa cle cancelar esta Ata, a seu exclusivo

critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual inÍiingida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços será c'anoelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

;r) i).r'ilccurso de prazo de validade;

1 1 .1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como:

custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,

trabalhistas. seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta

Ata de Registros de Preços.

Ítl.
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Il.I - O descr.rmprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita
,i cotttt'atada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666193, incidentes sobre o valor
da Nota de Empeúo, na Íbrma seguinte:

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02o/o (dois por cento);

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de A4oÁ (quatro por cento),
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11" (décimo primeiro) dia de atraso.

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666193, pela
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Municipio de SÃO SERNARDO/NÍA,
através da Secretaria Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa,
aplicar à Contratada multa de até l0o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não
apresentar situaçâo regular no ato da Í-eitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-
se-á as seguirrtes penalidacles:

12.3.1 . Multa cle até l0o/o (dez pot' cento) sobre o valor adjudicado;

!l.l.l. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o
l,iuiriuípio dc SÃO BERNARDO/MA, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal.

12.4 A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo
inidôneo «,ru cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, frcará impedida de licitar e

contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o caso, o Município de SÃO
BERNARDO/MA solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado
por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei;

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontadadafaturaa
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não

tànha nenhum valor a receber deste órgão da Preteitura Municipal de SÃO BERNARDO/MA,
ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o

pagan-iento da multa" Apos esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão

cncaminhaclos ao órgão competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, podendo,

irinda r PreÍ'eitura proceder à cobrança judicial da multa;

i2.ó As ntultas previstas nesta seçào não exirnem a adjudicatâria da reparação dos eventuais

clanos" per«las ou prejuizos que seu ato punível venha causar ao Município de SÃO

BERNARDOiMA.

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 lcinco) dias úteis.

contados da intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor
será descontado dos creditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e, se

A
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cstes não tbrem suficientes, o valor que sobejar será encamiúado para inscrição em Divida
,\tir a c execução pela Procuradoria Geral do Município;

l2.tt - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar
da ciôr-rcia da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encanrirrhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
ptazo.

13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão objeto de processo judicial da forma
legalmente prevista. sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

14.1 * As despesas decorrentes das contratações oriundas dapresente Ata de Registro de Preços,
correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a

aderir a presente Ata. ás quais serão elencadas em momento oportuno:

;5.1 ,,\s paltes ficam. ainda, adstritas às seguintes disposições:

I --l-odas as alterações que se fizerem necessárias scrão registradas por intermédio de lavratura
de ternro aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de

Pregão Eletrônico ISRP n".01212022 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas.

III - E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura.

16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de SÃO BERNARDO/MA, Estado do

Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato,
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2 - e por estarem de acordo, as partes Íirmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e
f-orma para um só efeito legal, frcando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na

ti''nna do Art. 60 da Lei 8.666/93.

208

S,\O BERNARDOIMA MA, de de 2022
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÂO ELETRÔNICO SRP N" OI2I2O22

ANEXO VTII

CoNTRATO PE SRP N',J2022.
P ROC E SSO A DM I N I STRATI VO N' 2O22OI3.CPL

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/]I,TA,
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA
(...).

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

BERL.IRDO,,'.MA, situada à ............... sÃo SEnNARDO/MA-MA, inscrita no GNPJ

::: : :: ;;.,1'i,1'0" â,;o,,TtTil:nff".J:'"" ::::::: -:T'i:"à..T'
a seguir denominada CONTRATANTE. e a empresa

situada na ........... inscrita no CNPJ sob o no , neste ato

representada pelo Sr. ............ portador da Cédula de Identidade

no ............. e do CPF no ............. ., a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n" 10.520/02, Decreto no

10.024119 e subsidiariamente, no que couber, as ilisposições da Lei no 8.666193, assim como

pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula Primeira - DO OBJETO:
l.l. Rcgistro de Preço para futuras aquisição de gêneros alimentícios para merenda Escolar

.para aterlder as necessidades da Prefeitura Municipal de São Bemardo/MA.

{'lúusulu Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:
2.1 .Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP no

01212022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n" 10.520/02, Decreto n" 10.024119 e

subsidiariamente, no que couber, as disposições da [,ei no 8.666193 e suas alterações

vü
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llosÍ,c!'tores e pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a
i ntcgrlu' cste contrato.

Cldusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagarâ à Contratada o valor global
de R$ (...). conforme descrição dos produtos abaixo:

(Tabela Ilustrativa)

cldusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
4.I .As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que
r?()l'\clltut'a se fizerem necessárias, através de ordern de fornecimento correspondente:
rx)'rAÇÃo:
Na l.icitação para registro de preço não e necessário indicar dotação orçamentária, que
sonrente será exigidaparaaformalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o
Art. 7'. §2'do Decreto F-ederal n'7.89212013 e alterações.

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA:
6.1 . Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade
especilicadas no Termo de Ref'erência - Anexo I deste L,dital, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os produtos que porventura não atendam às
especificações, sob pena das sanções cabíveis.

6.2. Os produtos deverão ser Íbrnecidos integralmente e de fbnna ininterrupta.

6.3.Os produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no
horário das 09:00h (oito horas) às l2:00h (doze horas).

Cláusula Sétima - DO PÁGAMENTO:
7.1 O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a
('()rllpr'()\:tlçtio de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema
tlc Scguridade Social. mediante a apresentação das Ce(idões Negativas de Débitos como o
INSS c o FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal
de fornecimento dos produtos, devidamente atestada pelo setor cornpetenté. Será verificada
tambértl sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão

l'ltrM DESCRIÇÃO DO
PRODUT'O

MARCA LIN QTDE V.UNIT V TOTAL

01

02

03

04

I

I

I

I
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í.'oniunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e
t 'ontril'ruições Federais e Dívida Ativa da União.

7.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste
Edital. em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos
decorrentes.

7.3.Neúum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em
situação irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1.

7.4.4s Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecirnento.

clrÍusula oitava- DA REC0MPOSTÃO DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO:
8.l.Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n' 8.666193,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Cltíusula Nonu - DA FISCALIZAÇÃO:
i).1 .('ontratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalizaçáo
.ios pr odutos recebidos.

CltÍusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
l0.l.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições
avençadas e da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
1 0.2.Constituem obrigações da Contratada:

I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do
presente contrato;

II) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações. prazos e condições
descritas na Clausula I - DO OBJETO e Anexo l;

III)os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de

provimento ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado
oonforme ordem de produtos de acordo com as necessidades dos alunos da rede

municipal de Ensino .

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o

adimplenrento das obri gações decorrentes deste Contrato;
V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANI'E,

prestando toclos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações
procedentes, caso ocorram;

Vll)comunicar à CONTRA'IANTE os eventuais casos fortuitos ou de força
rnaior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fáto e

WZOB
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BERNARDO/MA

apresentarosdocumentosparaarespectivaaprovação,ematéOs(cinco)dias
consecutivos, a partir o. ,,rã o.o*ência, sob pena de não selem considerados;

Vlll)atender aos encargos iluUrffritr"r, 
'pr"rid"nciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente contrato;

lX)manter durante toda a 
"*à.uçao 

do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas;

X)a Coniratada responderá, de maneira absoluta e inescusável' pela perfeita

condição dos produto, to*..iaos, inclusive SuaS quantidades e qualidade,

competindo-ihe também, a dos produtos que não u"áitot pela fiscalizaçáo da

Contratante deverão ser trocados;

XD serão de direta . .t;ilti; responsabilidade da Contratada quaisquer

acidentesqueporventuraoco1Tamnaentregadosprodutoseousoindevidode
Patentes e registros'

1 0.3.Constituem obrigações da Contratante:

l) fiscaliíar e acompanhar a execução do objeto deste contrato;

rD eÍêtualf o**à* conforme estipulaclo na cláusula do Pagamento;

Ill)designa"t*iAotparaacompanharaexecu.çãodesteContrato;
rvrcomi,nicar à coNTRATldÀ toda e qualquer ocorrência relacionada com a

t.ÍtiwulttDécimaPrimeiru_DATR7CAEWNTUALDEDqCaMENT0S:
i t i. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada' será real\zada

cxecução do Contrato

através de Protocolo.

referida lei

1 1.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos'

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÁO DO CONTRATO:

12.1.A rescisão ao".onruto terá lugar de pltlo..direito' a criterio da Contratante'

independentemente;. iilrp"rição judiãá ou extrajudicial, em::rf"r,"]l*:com o art' 55'

inciso IX, da Lei no 5.6661% e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da

cláusula Décima Terceira - DAS SANÇOES E PENALIDADES:

13.1.A licitante que ensejar o retardamento ,ta execução do certame' não mantiver a proposta'

faihar ou Íiaudar na execução do objeto licitatlo' comportar-se de modo inidôneo' fizer

declaração falsa ou cometer fraua. n.fái, garantid' o diieito prévio da citação e da ampla

defesa, frcará impedida tle licitar e contratal com a Práfeitura Municipal de SAO

B;IRNARDO/MA. pelo prazo de atq 0i- lcinco; anos, enquanto perdurarem os motivos

dcterminantes da punição ou ate q.r. ,à promovida a ieabilitação perante a própria

rrutoriclade que aplicou a pena'
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13'2'A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diiírio oficial do Estado e no caso desttspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem
Irr'Çiurzo clas demais cominações legais.

Ii'3'No caso de inadimplemento, o coNTRATADo estará sujeita às seguintes penalidades:
13.3.1. Advertência:
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de l0% (dez por

cento), calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam curnpriàas
fielmente as condições pactuadas;

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4yo (quatro décimos por cento), na hipótese
de atraso no cumprimento de suas obrigações contràtuais, caiculada sobre
o valor da fatura.

13.3.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

13.3'5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

13'3'6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 73.3.4,
principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência
de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de
inadimplernento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas,
facuitada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis.

1i.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas
conjuntamente com os itens 13.3.2 e i3.3.3, facultada a deÍ-esa prévia do interessado, no prazo
de l0 (dez) dias úteis.

13.5. Ocorrendo à inexecução ile que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o
direito cle optar pela ol'erta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de
classif,rcação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação * CPL, para
as providências cabíveis.

13.6.4 segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, frcarâ sujeita às
mesmas condições estabelecidas neste Edital.

13.7 . A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da
Prefeitura Nlunicipal de SÃO BERNARDOIMA.

Cláusulo Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS:
l4.1.Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 10.520102, Decreto n" 5.450/05e
strbsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 8.666193 e suas alterações
grostcriures. e dos princípios gerais de direito.

Clcíusula Décima Quinta - DO FORO:
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ls.l.lrica eleito o foro da Comarca de SÃO BERNARDO/MA, Estado do Maraúão, para

ilirirnir quaisquer dúvi«las oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer

outro. por mais privilegiado que seja.

E. por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi

irnpresso em 03 (três) vias de igual teor.

sÃo nEnNARDo/MA(MA), ..... de ... de 2022

Contratnte

Este volume do edital na modaliclade Pregão Eletrônico SRP no 01212022, possui

35 ltrinta e três) paginas, incluindo esta. numericamente ordenadas.

Comissão permanente de Licitação da PreÍ-eitura Municipal de São Bernardo/Ma,

Estado do Maranhão, em de 12 de janeiro de 2022'

Pregoeira MuniciPal
Eliza dos Santos Araúio Lima

Sec. MuniciPal
Francisco das Chagas Carvalho
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Contratada
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